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REFERÊNCIA: pregão Eletrônico n. 15l2O23 - 
'RP 

Ottl2o23 da Prefeitura Municipâl de Riachuelo

AS§UNÍO: Pregão Eletrônico para Íins de contratação de empresa para aquisição de pallets plásticos industriais

e exaustores industriais para atender as demândas da secretaria Municipalde Educação de Riachuelo/sE

INTERESSADO: Secretária Municipal d€ Educação

I - RETAÍÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, dâ lei 8.666/93, na qual solicita análise jurídica da le8alidade do

pregão Eletrônico n.15/2023, visando a contratação de empresa paÍa aquisição de pallets plásticos industriais

e exaustores industriais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Riachuelo/5E'

É o necessário

II . DO DIREITO

No5tefmosdoparágrafoúnicodoartigo38daleiFederaln.98.666/93deveo.JuÍídicoanalisara
minuta do edital e do contrato sob o aspecto da legalidade, ou seja, se atendidos as exiSências legais Íixadas

nas diversas leis que disciplinam a matéria. Assim ãs licitações na modalidade de pregão são íegulamentadas

pela Lei Federal LO.52O/2002, os editais precisamente no inciso lll, dq anigo 4s, vejamos:

.,Art. 3e A Íose prepordtório do pregão obseNom o seguinte: I - d outotidode competente

iustifrcstá o necessidode de contrutoção e deftnirá o obieto do certome, os exigêncios de

hdbilitqçdo, os critérios de oceitdçõo e propostos, sonções por inodimplemento;

Art, 4e A ldse erterna do pregdo seú iniciodo com o convocoção dos interessodos e observorá

qs seguintes regros;

llt - do editot constorão todos os elementos definidos no Íormd do inciso I do ort' 3e' os normos

que disciplinorem o prccedimento e d minuto do conttdto, qudndo Íor o cdso"'

É imprescindÍvel, na fase interna ou preparêtória do processo licitatório, a minuta do edital e do

contrato.

Ne55e sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao inicio do processo e elaboração

das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contÍatação; se os pressupostos leSais para a

contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentáÍiâ); se há prática

de atos antecedentes imprescindiveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa,

pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva;

definição da modalidade a ser adotâda; termo de referência e criterio de julgamento'
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Analisando os autos, foi constatado o âtendimento dos requisitos exigidos pela norma
pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto de forma precisa, há

criterio de aceitação do objeto e prazos e a justificativa para a contratação.

Ademais, a minuta do edital, assim como minuta do contrato, é parte do processo em análise,

estando contemplada a habilitação, sanções. prâzos e local de entrega, e por fim existe comprovação da

designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio, portanto, verifica-se que ambos atendem os Íequisitos

exigidos pela Lei ns 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis ao caso sob análise.

A) DA MODATIDAOE ADOTAOA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurÍdico possui duas leis e decÍetos que integram o rol de normas gerais

sobre procedimêntos licitatórios, quais seja a Lei ns 10.520/2002, Lei ne 8.666/93 e Decreto Federal ns

7o.o2412019. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pêlâ Lei n-o !0.52012002, informa o obieto no art. 1s,

assim descrito:

"Art.7e, Poto oquisiçõo de bens e serttiços comuns, poderá set ddotodo o licitoçõo no

modalidade pregõo, que seú regido pot esso Lei.

PdragrcÍo único. Considerom-se bens e seruiços comuns, poto fins e eÍeitos deste oftigo,
oqueles cujos psdrões de desempenho e quolídode posson set obietivomente deÍinidos pelo

editol, por meio de especiÍicoções usuoís no mercodo."

A eleição da modalidade licitatória pre8ão eletrônico depende de ter como objeto serviço

comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no local.

Considerando que o desejo do Poder Públiro obietiva a contÍatação de empresa para aquisição

de pallets plásticos industriais e exaustores industriais para atendeÍ as demandas da Secretaria Municipal de

Educação de Riâchuelo/sE, nos íaz afiÍmar que a modalidade eleita está corÍêta, visto que esta modâlidade

vai conÍerir c€leridade, resguardar a ampla competitividãde, isonomia e a redução de despesas burocráticas

atinentes âos demais procêdimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

B) DO CRITÉRIO DE IUTGAMENÍO

A escolha atende ao que determinã o inciso x, do art: 4e da Lei ne 10.520,/2002 e o inciso v do

Artigo 8e do Dêcreto ne 3.555/2000 com redação semelhante, vejãmos:

"porq julgqmento e clossiiicoção dqs propostos, seá odotodo o critétio de menot preço,

observodos os prozos maxímos psrq Íornecimento, os especiftcdções técnicos e porômetros

minimos de desempenho e guqlidqde deiinidos no editol;"

Esse Íequisito encontra-se apontado no preámbulo do edital, conforme determina o art.40, anc

Vll da Lei ne 8.665/93.
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c) Do EDtTAt

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável ao

pÍesente caso, ou seja, a Lei ne 7O.52O|2OO2, Lei ns 8.666, d€ 21 de junho de 1993 e atualazações, Decreto
ne3.555/2000 e Decreto 10.02412019

lmportante ressaltar que esta Assessoria luridica se atém, tào somente, a questões relativas à

legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento devêrá observaÍ a legislação

supracitada, principalmente no tocante a pÍazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração

acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/sêrviços entendidos como necessários. bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei ne 8666/93 estabelêce critérios mínimos de exiSências que deverão seÍ

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Criterio de lulgamento que já foram mencionados

ânteriormente, destacamos os seguintes: Anâlisando â Minuta do Edital verificou-se que esta atende todas as

exigências do caput do artigo 40 da 1ei8.666/93, pois informa com €lareza e objetividade a modalidade Pregão

Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução, além do critério de julgamento ou tipo
de licitação menor preço, faz menção a legislação aplicávelao presente edital, indica a data, horário e endereço

eletrônico onde será recebida a documentação e proposta.

PÍosseguindo a análise, verificamos quê a Minuta destaca com rlareza o obieto desta lícitação,
qual seja, a contratação de empresa para aquisição dê pallets plásticos industriais e exaustores industriais
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Riachuelo/SE, conÍorme condiçõet,
quantidades e exigências estabelecidas, e no seu termo de referência inrorme, detalhadamente, a

especificaçâo dos itens que serão licitados.

Está previsto no edital a forma de envio das propostas de pÍeços, âbertura da sessão pública, da

formulação dos lances e do julgamento das propostas respedivamente.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão ser atendidas

pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram

nesta minutâ de edital a obrigatoriedade de apresentação do5 documentos: a - habilitação jurídica, b

regularidade fiscal, c regularidade trabalhista, d qualificação econômaco-financeira, e - qualificação técnica e

f - outros documentos de habilitação, estando portanto respeitadas as exigências do inc. xlll, do art. 4e da Lei

ne10.520/2002 e arts.27 a 31 da Lei de Licitações.

Atendendo o inciso Vlll, do art.40 da Lei ne 8.666/93, está pÍevisto no edital sobre impugnação

do ato convocatório e o acesso às informações, taiS como locais e acesso dos meios de comunicação em que

seÍão fornecidas informàções e esclarecimentos relativos à licitação.

No que se refere às pênalidades, o edital apresenta o íol de infrações que poderão acarretar a

aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais, estando

presente no edital e na Minuta do Contrato, indicando as sançôes administÍativãs, obedecendo âo inc. lll, do

art.40 da Lei ne 8.555/93.
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Ademais o edital relaciona as condiçôes gerais para participação do certame, impedimentos e

forma de credenciamento.
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Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão presentes os

requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei ns. 8.666/93, que permitem,

formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

D) DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regrat previstas pelo art. 55 da Lei n9

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém âs exigênciâs pÍevistas no artigo
supracitado

Conforme podemos verificar, pela análise do edital do presente processo, a Comissâo de

Licitação do Municlpio respeitou, in cosu, aos princípios da supremacia do interesse público, eÍiciência,
economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Diante do exposto, evidenciado que a Comissão Permanente de Licitação procedeu, em todos 05

atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta 5ubmissão aos ditames legais norteadores da mãtériê,
especialmente à Lei ne 10.520/02 e à Lei ne 8.666/93 e ao Decreto nq 5.450/05 e Decreto Federal n'
7O.O24/20f9, âtestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual entendemos apto a ser
submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as Íormalidades legais.

Ir) coNcLuSÃo

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhorjuízo, presentes os pressupostos de regulâridade juridica

dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administrêção e os aspectos técnicos, econômicos e financeiÍos, que

escapam à análise dessa Procuradoria, opinamos pela aprovação dâ minuta do instrumento convocetório e do
contrato, recomendando-se a continuidade do presente Pregão Eletrônico, haja vista a âusêncie de óbice
juÍídico para tanto.

É o parecer, salvo melhorjuízo

Riachuelo/SE. 21 de junho de 2023

/
Victor Míezes Martin5 CaÍdoso

Procuradoria4eral do Município - DIRPAD

oAB/5E 7931
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O contrato em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minutã dã

seguinte foÍma; cláusula referente ao obieto; prazo de execução e local de entrega; do recebimento; do valor;

dotação orçamentária; pagamento; obrjgações das partes; penalidades; rescisão contratual; da Sestão e

fiscalização; da legislação; casos omissos e foro.
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Trãta-sê de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de
Riachuelo, com fundamento no artigo 38, parágrafo úniio, da lei 8.665/93, na qual solicita análise
jurídica da legalidade do Pregão Eletrônico n. 75/2023, visando a contratação de empresa para
aquisição de pallets plásticos industriais e exaustores rndustriais para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação de Riachuelo/SE.

A fase interna do processo licitatório em qhÉstão, bem como as minutas do edital e de
contrato fora analisada anteriormente pela procuradorii l Desta forma, iniciando-se a análise da fase
externa do pregão, a convocação dos interessados s€ leu por meio de aviso tempestivamente
publicado em jornal de circulação regional, diário oficia :Jo estado e no diário oficial da União, no
qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que foi
franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este cumprido
seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias uteis para os interessados prepararem e
apresentarem suas propostas.

Não registrados pedidos de esclarecimentos no presente certame. No dia e hora
previamente marcados ocorreu o certãme, o procêdimento contou com a participação de mais de 05
empresas, tendo as mesmas ofertado lances válidos.

Na data de 11 de julho de 2023, a sessão pública fora finalizada pela Sra. pregoeira,

sendo os lances ofertados homologados.

Após vieram os autos para análise.

É o necessárío.

II - DO DIREITO

lnicialmente, cumpre destacar que c(. pete a essa procuradoria, única e
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este par, .-ãr meramente opinativo, sob o prisma
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REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 15/2023 -SRP O 1312023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para aquisiçâo de pallets plásticos
industriais e exaustores industriais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação
de Riachuelo/SE

INTERESSADO: Secretária Municipal de Educação

I - RETATÓRIO
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estritamente jurÍdico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente pareier é restrita aos paramentos determinados
pela Lei ne 8666/93, pela Lei ne LO.520lO2 e Decreto 5..+50/05 e pelo Decreto 7.892/73 e 8.250/L4.
No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4s, inciso V, da Lei n" lo.szol2úz e da Lei n"
8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis. rendo abertura no dia tLlo7l2o23, para
análise julgamento das propostas. cumpre ressalta, que não houve petição requerendo a
impugnação do feito.

Em análise a ata presente aos autos, ve,,fica-se que o procedimento transcorreu
normalmente, com a participação de apenas ,ma 

".pre 
.'l licitante, sendo importante destacar que

esta Administração tomou todas as devidas precau"ões quanto ao cumprimento dos atos
obrigatórios para a garantia de publicidade do processo.

lniciada e fase de lances, consagrando-se vencedora a empresa UFE ctEAN coMERclo
DE EQUIPAMENTOS EtREtt. Finalizada a fase de lances, fora ainda disponibilizado prazo para
intenção de recurco, não têndo qualquer maniÍestação a respeito..

Diante do exposto, resta evídenciado que a sra. pregoeíra procedeu, em todos os atos
inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com a Lei ns to.szo/c,l, Decreto 5.4s0/0s e à
Lei n0 8.666/93, agindo em estrita observância aos princípios da supremacia do interesse público,
eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, opinamos pela sua legalidade

il) coNcrusÃo

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da
administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pelr legalidade dos atos praticados pela sra.
Pregoeira e pela homologação do processo licitatório tr.:1a vista a ausência de óbice jurídico para
tanto.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachueto/SE, 19 de ju . de 2023

,t/
Victor Menezês MaÉins Cârdoso

Procuradoria€eral do Município - DIRPAD
oAB/SE 7931
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